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O Boletim de Pessoal e de Serviços do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Roraima é destinado a dar publicidade aos atos e aos procedimentos formais desta 

instituição. 

 

 

Referências:  

 

- Lei 4.965/1966, de 5 de maio de 1966. 
Dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do Poder 

Executivo e dá outras providências. 

- Decreto n°. 4.520/2002, de 16 de dezembro de 2002. 

Dispõe sobre a publicação do Diário Oficial da União e do Diário da Justiça pela Imprensa 

Nacional da Casa Civil da Presidência da República, e dá outras providências. 

- Resolução n°. 274, de 16 de setembro de 2016. 

Dispõe sobre os critérios e procedimentos para organização e publicação  do Boletim de 

Pessoal e de Serviços no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Roraima. 

 

 

* O conteúdo dos textos publicados neste Boletim de Pessoal e de Serviços é de 

responsabilidade dos setores/unidades emissoras dos documentos.  
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ATOS DO CONSELHO SUPERIOR 

 

 

RESOLUÇÃO N.º 472/CONSELHO SUPERIOR, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019. 

 

APROVA O REGULAMENTO GERAL 

PARA PROCEDIMENTO DE 

HETEROIDENTIFICAÇÃO 

COMPLEMENTAR0 À 

AUTODECLARAÇÃO PRESTADA POR 

CANDIDATOS PRETOS E PARDOS AOS 

CONCURSOS PÚBLICOS E AOS 

PROCESSOS SELETIVOS NO ÂMBITO 

DO INSTITUTO FEDERAL DE 

RORAIMA (IFRR) 

 

A Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Roraima, no uso de suas atribuições legais, e 

Considerando o parecer do Conselheiro Relator, constante no Processo n.º 

23231.000524.2016-58 e a decisão do colegiado tomada na 63.ª sessão plenária ordinária 

realizada em 26 de agosto de 2019, 

 

  RESOLVE: 

 

Art. 1.º Aprovar o Regulamento geral para procedimento de heteroidentificação 

Complementar à autodeclaração prestada por candidatos pretos e pardos aos concursos 

públicos e aos processos seletivos no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Roraima-IFRR, conforme anexo desta resolução. 

Art. 2.º Esta Resolução entra vigor na data de sua publicação.  

Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Roraima, em Boa Vista – RR, 21 de agosto de 2019. 

 

SANDRA MARA DE PAULA DIAS BOTELHO 

Presidente 
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ANEXO DA RESOLUÇÃO N.º 472/CONSELHO SUPERIOR, DE 21 DE OUTUBRO 

DE 2019. 
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REGULAMENTO GERAL PARA PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO 

COMPLEMENTAR À AUTODECLARAÇÃO PRESTADA POR CANDIDATOS 

PRETOS E PARDOS AOS CONCURSOS PÚBLICOS E AOS PROCESSOS SELETIVOS 

NO ÂMBITO DO IFRR 
  

 
Estabelece as Normas e Diretrizes Gerais para proceder à 

heteroidentificação complementar à autodeclaração prestada por 

candidatos pretos e pardos aos concursos públicos para provimento 

de cargos efetivos e para contratação por tempo determinado e aos 

processos seletivos para ingresso nos cursos ofertados no âmbito 

dos campi do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Roraima – IFRR, observando os preceitos do Decreto nº 5.051, 

de 19 de abril de 2004, da Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, 

da Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014 e da Portaria Normativa nº 

4, de 6 de abril de 2018. 
 

 

 TÍTULO I 

 DA NATUREZA E DAS FINALIDADES 
 

 Capítulo I – Da Natureza 

 

Art. 1º  Conforme Lei nº 12.990/2014, dentre o número total de vagas para provimento de cargos 

públicos e empregos públicos no âmbito da administração federal, é assegurado o percentual de 

20% (vinte por cento) para candidatos autodeclarados pretos e pardos, conforme o quesito cor ou 

raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), desde que o número de 

vagas seja igual ou superior a 3 (três). 

 

Art. 2º  Conforme Lei nº 12.711/2012, dentre o número total de vagas para ingresso nas 

universidades federais e nas instituições federais de ensino técnico de nível médio, será reservado 

aos candidatos autodeclarados pretos pardos e indígenas o percentual no mínimo igual ao 

percentual de pretos, pardos e indígenas da unidade federativa onde está instalada a instituição, 

segundo o último censo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

 

Art. 3º  Conforme Portaria Normativa nº 4/2018/MPOG, será realizado processo de 

heteroidentificação complementar à autodeclaração prestada por candidatos às vagas reservadas a 

candidatos autodeclarados pretos e pardos, conforme previsão em edital de concurso público ou 

de processo seletivo. 

 

Art. 4º  Considera-se procedimento de heteroidentificação a identificação por terceiros da 

condição autodeclarada. 
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Art. 5º A autodeclaração do candidato goza da presunção relativa de veracidade. 

§ 1º A autodeclaração do candidato será confirmada mediante procedimento de 

heteroidentificação. 

§ 2º A presunção relativa da veracidade de que goza a autodeclaração do candidato prevalecerá 

em caso de dúvida razoável a respeito de seu fenótipo, motivada no parecer da comissão de 

heteroidentificação. 

 

Art. 6º Os editais de processos seletivos e concursos públicos do IFRR deverão conter as 

informações concernentes aos procedimentos e instrumentos de aferição, com base neste 

regulamento. 

 

Art. 7º O procedimento de heteroidentificação submete-se aos seguintes princípios: 

I – respeito à dignidade da pessoa humana; 

II – direito ao contraditório e à ampla defesa; 

III – garantia de padronização e de tratamento entre os candidatos ao mesmo concurso público ou 

processo seletivo; 

IV – garantia da publicidade e do controle social, resguardadas as hipóteses de sigilo previstas na 

Portaria Normativa nº 04, de 06/04/2018, da Secretaria de Gestão de Pessoas/Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

V – atendimento ao dever de autotutela da legalidade pela administração pública; e 

VI – garantia da efetividade da ação afirmativa de reserva de vagas. 

  

  

 Capítulo II – Das Finalidades 

 

Art. 8º São finalidades da heteroidentificação: 

I – combater a apresentação de autodeclaração falsa; 

II – inibir ações de má-fé por parte do candidato, com o intuito de preencher a vaga reservada; e 

III – materializar as ações de fiscalização no âmbito da instituição. 

 

 

 TÍTULO II 

 DOS PROCEDIMENTOS PARA FINS DE HETEROIDENTIFICAÇÃO 

 

 Capítulo I – Da Comissão 

 

Art. 9º  O procedimento de heteroidentificação será realizado por comissão criada 

especificamente para este fim. 

§ 1º
 
A comissão de heteroidentificação será constituída por cidadãos: 

I - ter reputação ilibada; 

II - residentes no Brasil; 
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III - que tenham participado de oficina sobre a temática da promoção da igualdade racial e do 

enfrentamento ao racismo com base em conteúdo disponibilizado pelo órgão responsável pela 

promoção da igualdade étnica previsto no § 1º do art. 49 da Lei nº 12.288, de 20 de julho de 

2010; e 

IV - preferencialmente experientes na temática de promoção da igualdade racial e do 

enfrentamento ao racismo. 

§ 2º A comissão de heteroidentificação será composta por cinco membros e seus suplentes. 

§ 3º Em caso de impedimento ou suspeição, nos termos dos artigos 18 a 21 da Lei nº 9.784, de 29 

de janeiro de 1999, o membro da comissão de heteroidentificação será substituído por suplente. 

§ 4º A composição da comissão de heteroidentificação deverá atender ao critério da diversidade, 

garantindo que seus membros sejam distribuídos por gênero, cor e, preferencialmente, 

naturalidade. 

 

Art. 10 Os membros da comissão de heteroidentificação assinarão termo de confidencialidade 

sobre as informações pessoais dos candidatos a que tiverem acesso durante o procedimento de 

heteroidentificação. 

§ 1º Serão resguardados o sigilo dos nomes dos membros da comissão de heteroidenficação, 

podendo ser disponibilizados aos órgãos de controle interno e externo, se requeridos. 

§ 2º Os currículos dos membros da comissão de heteroidentificação deverão ser publicados em 

sítio eletrônico da entidade responsável pela realização do certame. 

 

 Capítulo II – Da Heteroidentificação 

 

Art. 11 Para concorrer às vagas reservadas a candidatos negros (pretos ou pardos), o candidato 

deverá se autodeclarar, no momento da inscrição ao concurso público ou ao processo seletivo, de 

acordo com os critérios de raça e cor utilizados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE). 

§ 1º Os candidatos que se autodeclararem negros (pretos ou pardos) indicarão em campo 

específico, no momento da inscrição, se pretendem concorrer pelo sistema de reserva de vagas 

para pretos ou pardos. 

§ 2º Até o final do período de inscrição do concurso público ou do processo seletivo, será 

facultado ao candidato desistir de concorrer pelo sistema de reserva de vagas. 

§ 3º Os candidatos negros que optarem por concorrer às vagas reservadas concorrerão 

concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com sua classificação no 

concurso público ou no processo seletivo. 

  

Art. 12 Os candidatos que optarem por concorrer às vagas reservadas às pessoas negras, ainda 

que tenham obtido nota suficiente para aprovação na ampla concorrência, deverão se submeter ao 

procedimento de heteroidentificação. 
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Art. 13 O procedimento de heteroidentificação será promovido sob a forma presencial ou, 

excepcionalmente e por decisão motivada, de forma telepresencial, mediante utilização de 

recursos de tecnologia de comunicação, que permita a gravação. 

Parágrafo Único – O edital de abertura do concurso público ou do processo seletivo definirá se o 

procedimento ocorrerá de forma presencial ou telepresencial. 

 

Art. 14 A fase de heteroidentificação ocorrerá imediatamente antes da homologação do resultado 

final do concurso público ou do processo seletivo. 

 

Art. 15 Será convocada para o procedimento de heteroidentificação, no mínimo, a quantidade de 

candidatos equivalente a 3 (três) vezes o número de vagas reservadas previstas no edital, ou 10 

(dez) candidatos a mais, o que for maior, resguardadas as condições de aprovação previstas no 

edital do concurso público ou do processo seletivo. 

§ 1º Os candidatos habilitados dentro do quantitativo previsto no Art. 15 serão convocados para 

participarem do procedimento de heteroidentificação, com indicação de local, data e horário 

previsto em edital de abertura ou edital de convocação específico para esse fim. 

§ 2º O candidato que não comparecer ao procedimento de heteroidentificação será eliminado do 

concurso público ou do processo seletivo, dispensada a convocação suplementar de candidatos 

não habilitados. 

 

Art. 16 A comissão de heteroidentificação utilizará exclusivamente o critério fenotípico 

(características físicas) para confirmação da condição declarada pelo candidato ao concurso 

público ou ao processo seletivo. 

§ 1º Serão consideradas as características fenotípicas do candidato ao tempo da realização do 

procedimento de heteroidentificação. 

§ 2º Não serão considerados para os fins da heteroidentificação, quaisquer registros ou 

documentos pretéritos eventualmente apresentados, inclusive imagens e certidões utilizadas em 

outros procedimentos de heteroidentificação realizados em concursos públicos federais, estaduais, 

distritais e municipais ou em processos seletivos de qualquer natureza. 

§ 3º O resultado do processo de heteroidentificação somente terá validade para o concurso 

público ou o processo seletivo ao qual o candidato se inscreveu, sendo vedado o aproveitamento 

do resultado em certames posteriores. 

 

Art. 17 O procedimento de heteroidentificação será filmado e sua gravação será utilizada na 

análise de eventuais recursos impetrados pelos candidatos. 

Parágrafo Único – O candidato que se recusar a realizar a filmagem será eliminado do concurso 

público ou do processo seletivo, dispensada a convocação suplementar de candidatos não 

habilitados. 

 

Art. 18 Serão eliminados do concurso público ou do processo seletivo os candidatos cujas 

autodeclarações não forem confirmadas no procedimento de heteroidentificação, ainda que 
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tenham nota suficiente para aprovação em ampla concorrência e independentemente de alegação 

de boa-fé. 

 

Art. 19 A comissão de heteroidentificação deliberará pela maioria dos seus membros, sob forma 

de parecer motivado. 

§ 1º As deliberações da comissão de heteroidentificação terão validade apenas para o concurso 

público ou o processo seletivo para o qual foi designada, não sendo consideradas para outras 

finalidades. 

§ 2º É vedado aos membros da comissão deliberar na presença dos candidatos. 

§ 3º O teor do parecer motivado será de acesso restrito, conforme art. 31 da Lei nº 12.527/2011. 

§ 4º  O resultado provisório do procedimento de heteroidentificação será publicado em sítio 

eletrônico, ou outros meios utilizados para ampla divulgação, e deverá constar os dados de 

identificação do candidato, a conclusão do parecer da comissão a respeito da confirmação da 

autodeclaração do candidato e as condições para interposição de recurso. 

 

 Capítulo III – Da Fase Recursal 

 

Art. 20 Em face de decisão que não confirmar a autodeclaração, terá interesse recursal o 

candidato por ela prejudicado. 

Parágrafo Único – Das decisões da comissão de heteroidentificação caberá recurso dirigido à 

Comissão Recursal, nos termos do edital. 

 

Art. 21 A Comissão Recursal será composta por 3 (três) membros distintos da comissão de 

heteroidentificação, atendendo o disposto nos Artigos 9º e 10 desta Regulamentação. 

 

Art. 22 Em suas decisões, a Comissão Recursal deverá considerar a filmagem do procedimento 

de heteroidentificação, o parecer emitido pela comissão e o conteúdo do recurso elaborado pelo 

candidato. 

Parágrafo Único – Não caberá recurso contra as decisões da Comissão Recursal. 

 

Art. 23 O resultado definitivo do procedimento de heteroidentificação será publicado em sítio 

eletrônico ou outros meios utilizados para ampla divulgação, e deverá constar os dados de 

identificação do candidato e a conclusão do parecer da comissão recursal a respeito da 

confirmação da autodeclaração do candidato. 

 

 TÍTULO III 

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 24 A oferta da oficina sobre a promoção da igualdade racial e do enfrentamento ao racismo, 

de que trata a alínea “c” do Artigo 9º, para os membros da comissão de heteroidentificação e seus 

suplentes, bem como para os membros da comissão recursal, ficará sob a responsabilidade de 

servidor ou de comissão designada pela reitoria, no caso de concurso público, ou pelo Diretor-
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Geral do Campus, no caso de processo seletivo, devendo ser o servidor ou o presidente da 

comissão experiente na temática. 

§ 1º Deverão ser conferidos aos participantes da oficina certificados de participação, constando o 

tempo de duração da oficina, bem como o conteúdo trabalhado. 

§ 2º Os participantes da oficina, quando designados como membros de comissão de 

heteroidentificação ou de comissão recursal, deverão apresentar cópia do certificado de 

participação, que deverá constar nos autos do processo. 

 

Art. 25 A comissão de heteroidentificação deverá encaminhar à comissão responsável pela 

realização do processo seletivo ou do concurso público: todas as documentações comprobatórias 

de participação em oficina pelos seus membros, inclusive os Membros da Comissão Recursal, 

caso haja; as autodeclarações dos candidatos; os pareceres motivados dos membros da comissão e 

suas deliberações; mídia (CD/DVD ou mídia USB) contendo a filmagem; pareceres emanados da 

comissão recursal, caso haja; recursos interpostos por candidatos e as respectivas análises e 

resultados; e resultados provisório e definitivo, com a finalidade de anexar ao processo físico 

relativo ao certame em questão e para que sejam tomadas as providências necessárias. 

 

Art. 26 Não se aplicam as disposições deste Regulamento aos concursos públicos e processos 

seletivos, cujos editais de abertura já estejam publicados na data de sua entrada em vigor. 
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ANEXO I 
 

 

AUTODECLARAÇÃO 
 

 

Eu, _____________________________________________________, portador(a) do RG nº 

_________ e CPF nº _____________________________, declaro, em conformidade com a 

classificação do IBGE, que sou: 

 

[ ] Preto(a)  [ ] Pardo(a) 

 

JUSTIFICATIVA COM BASE EM CRITÉRIOS FENOTÍPICOS (COR e TRAÇOS FÍSICOS) – 

Utilize o verso, se necessário. 

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

__________________________________________________________ 

Declaro estar ciente de que as informações aqui prestadas serão objeto de confirmação perante 

comissão de heteroidentificação e que, caso esta autodeclaração não seja confirmada, serei 

excluído do certame, sendo-me assegurado o direito do contraditório e da ampla defesa. 

 

Responsabilizo-me pelas informações prestadas junto a essa Instituição. 

 

Boa Vista, _____ de ____________________de _______. 

 

______________________________________________________ 

Assinatura do Candidato 

 

______________________________________________________ 

Assinatura do Responsável Legal 

(Em caso de candidato menor de idade) 
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ANEXO II 
 

 

PARECER MOTIVADO 
 

EDITAL: 

CANDIDATO: 

CPF DO CANDIDATO: 

MEMBRO DA COMISSÃO: 

CPF DO MEMBRO DA COMISSÃO:  

O CANDIDATO SE AUTODECLAROU 

(   ) PRETO  (   ) PARDO 

CONFIRMA A AUTODECLARAÇÃO DO CANDIDATO? 

(   ) SIM  (   ) NÃO 

JUSTIFICATIVA (utilize o verso, se necessário): 

___________________________________ 

__________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________ 

 

 

DATA: ______/______/______   ________________________________ 

        ASSINATURA/CARIMBO 
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ANEXO III 
 

TERMO DE CONFIDENCIALIDADE 
 

 

Eu, ______________________________________________, de nacionalidade brasileira, 

estado civil ________________, profissão __________________, SIAPE nº ______________, 

portador da carteira de identidade n.º __________, expedida por _______________________, e 

do CPF n.º _____________________, residente e domiciliado na 

Rua/Avenida/Travessa/Alameda _________________________________________, Bairro 

___________________, CEP ________________, na cidade de _________________, membro 

da Comissão de Heteroidentificação/Comissão Recursal de Heteroidentificação, designado(a) 

pela Portaria nº ________, de ______/______/______, assumo o compromisso de manter 

confidencialidade e sigilo sobre as informações dos candidatos concorrentes às vagas reservadas a 

candidatos negros (pretos e pardos) do Concurso Público/Processo Seletivo regido pelo Edital nº 

_______, de _____/_____/_____, submetidos ao procedimento de heteroidentificação, ocorrida 

no(s) dia(s) ________________________________. 

Estou ciente também que não poderei, de forma pessoal, fazer registro fotográfico, filmar 

ou mesmo gravar as discussões, apresentações e/ou outras informações verbais ocorridas no 

ambiente do referido procedimento.  

 

Boa Vista, _______ de ________________ de _______. 

 

________________________________ 

Assinatura/carimbo 
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REGULAMENTO DO NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE DOS CURSOS DE 

GRADUAÇÃO DO IFRR 

 

CAPÍTULO I 

DA NATUREZA E FINALIDADES 

Art. 1º Regulamenta as atribuições e o funcionamento do Núcleo Docente Estruturante 

(NDE) dos Cursos de Graduação do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Roraima (IFRR), considerando a legislação e normas pertinentes, em especial aquelas 

que forem editadas pela Comissão Nacional de Avaliação da Educação Superior 

(CONAES). 

Parágrafo único. Cada Campus constituirá um NDE por Curso de Graduação que oferecer, 

a partir dos critérios definidos neste Regulamento. 

Art. 2º O NDE constitui-se como órgão consultivo de atribuições acadêmicas de 

acompanhamento, atuante no processo de concepção, consolidação e contínua atualização 

do projeto pedagógico do curso 

Art. 3º São atribuições do NDE:  

I - Reformular e avaliar o PPC encaminhando proposições para atualizações necessárias, 

definindo suas concepções e fundamentos em conformidade com as Diretrizes 

Curriculares Nacionais (DCN.), encaminhando ao colegiado 

II - Contribuir para a consolidação do perfil profissional do egresso do curso. 

III - Zelar pela integração curricular interdisciplinar entre as diferentes atividades de 

ensino constantes no currículo.   

VI - Incentivar o desenvolvimento das linhas de pesquisas e extensão oriundas das 

necessidades do curso de graduação, das exigências do mundo do trabalho e afinadas com 

as políticas públicas relativas à área de conhecimento do curso e do Plano de 

Desenvolvimento Institucional (PDI). 

V - Zelar pelo cumprimento das Diretrizes Curriculares Nacionais para os Cursos de 

Graduação.   
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VII - Propor programas ou outras formas de capacitação docente, visando à sua formação 

continuada. 

VIII - Referendar, comprovando a compatibilidade, em cada bibliografia básica e 

complementar da Unidade Curricular, entre o número de vagas autorizadas (do próprio 

curso e de outros que utilizem os títulos), e a quantidade de exemplares por título (ou 

assinatura de acesso) disponível no acervo.   

VII - Acompanhar, junto à Coordenação do Curso, o processo do Exame Nacional de 

Desempenho de Estudantes (ENADE) e propor ações que garantam um nível de 

desempenho de avaliação satisfatório.  

 

CAPÍTULO II 

DA CONSTITUIÇÃO DO NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE 

Art. 4º O NDE de cada Curso de Graduação será constituído por um grupo de 5 (cinco) 

docentes que ministram ou ministraram aulas nos componentes curriculares do curso 

designados por meio de Portaria, pela Direção-Geral de cada Campus, sendo que: 

I - A presidência do NDE será exercida pelo Coordenador do Curso. 

II - Pelo menos 60% (sessenta por cento) dos membros que compõem o NDE devem ter 

titulação acadêmica com Pós-Graduação Stricto Sensu.   

III - Todos os membros do NDE devem ser docentes do quadro efetivo em regime de 

trabalho de tempo parcial ou integral, sendo pelo menos 20% (vinte por cento) dos 

profissionais com 40 (quarenta) horas em tempo integral ou de Dedicação Exclusiva; 

Parágrafo único. O NDE poderá ser composto por um percentual inferior a 60% (sessenta 

por cento) dos docentes com titulação estabelecida no inciso II, em caráter excepcional, 

desde que comprovado que o corpo docente do curso não dispõe de profissionais com a 

formação requerida.  

 

CAPÍTULO III 

DA ESCOLHA, MANDATO E VACÂNCIA 
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Art. 5º A escolha dos membros que integram o NDE será feita por eleição entre todos os 

docentes que ministram ou ministraram aulas nos componentes curriculares do curso, em 

data previamente agendada.   

§ 1° Os quatro docentes mais votados, respeitando-se o Art. 4°, comporão o NDE. 

§ 2° O quinto docente mais votado desempenhará o papel de suplente. 

§ 3º A eleição será conduzida pelo Coordenador do Curso e será registrada em ata;  

Art. 6º O mandato do NDE será de 3 (três) anos com possibilidade de recondução, de 

qualquer um de seus membros, por meio de eleição. 

Art. 7º Caso ocorra a vacância da presidência do NDE, o novo Coordenador do Curso 

assumirá as atribuições. 

§ 1º No caso de vacância, exceto no caso de Presidente do NDE, o suplente eleito assume 

como membro efetivo. 

§ 2º Na hipótese de nova vacância, a escolha do novo membro deverá ocorrer a critério 

dos membros do NDE.   

§ 3º Em qualquer das hipóteses de ocorrência da vacância, deverá ser emitida nova 

portaria de designação dos membros.  

 

CAPÍTULO IV 

DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE DO NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE 

Art. 8º Compete ao Presidente do NDE:   

I - Convocar e presidir as reuniões, com direito a voto, inclusive o de qualidade.   

II - Representar o NDE junto aos órgãos do IFRR.   

III - Encaminhar as proposições do NDE para deliberação.   

IV - Designar relator ou grupo de trabalho para estudo de matéria a ser decidida pelo 

NDE.   

V - Coordenar a integração com os demais colegiados e NDE de cursos de suas unidades. 

VI - Manter o Colegiado de Curso e o setor de ensino ao qual o curso esteja vinculado 

informados sobre as ações do NDE.   
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CAPÍTULO V 

DAS REUNIÕES 

Art. 9º O NDE reunir-se-á, ordinariamente, por convocação do Presidente, 2 (duas) vezes 

por semestre e, extraordinariamente, sempre que o presidente julgar necessário ou quando 

solicitado por 2/3 de seus membros.    

§ 1° A convocação, em caso de reuniões extraordinárias, será realizada mediante 

notificação prévia de, no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas.   

§ 2º No início de cada semestre letivo, no período de planejamento de ensino, o Presidente 

do NDE deve encaminhar ao Departamento de Ensino de Graduação e/ou setor de ensino, 

ao qual o curso esteja vinculado, o calendário de reuniões, prevendo a realização das 

reuniões ordinárias.  

Art. 10 As decisões do NDE serão definidas por maioria de votos, com base no número de 

membros presentes nas reuniões.  

Art. 11 Todo membro do NDE tem direito à voz e ao voto 

Parágrafo Único – O presidente somente votará em caso de empate; 

Art. 12 O comparecimento às reuniões do NDE é obrigatório e preferencial em relação às 

outras atividades de ensino, pesquisa, extensão e administração, em observância às 

normas institucionais que tratam sobre o regime de trabalho dos docentes do IFRR.   

§ 1º O Presidente do NDE será substituído nas faltas e/ou nos impedimentos por membro 

do Núcleo Docente Estruturante que possua maior tempo de atuação no curso, mas, em 

caso de empate, assumirá o indicado pela presidência.   

§ 2º O docente que, por motivo de força maior, não puder comparecer à reunião, deverá 

justificar a sua falta e/ou impedimento antecipadamente ou imediatamente após a reunião. 

§ 3º O membro que, no período de 12 (doze) meses, faltar a 2 (duas) reuniões ordinárias 

e/ou extraordinárias, sem justificativa aceita pelos demais membros, será advertido e, se 

faltar a mais 1 (uma) reunião, será desligado do NDE.    
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Art. 13 De cada sessão do NDE lavrar-se-á ata, que, depois de lida e aprovada, será 

assinada pelo (a) Presidente e pelos (as) presentes. 

§ 1º As reuniões do NDE poderão ser secretariadas por 1 (um) dos presentes, designado 

pelo Presidente.  

§ 2º As atas do NDE, após sua aprovação, ficarão na Coordenação de Curso para 

consultas quando solicitadas por escrito. 

 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 14 O NDE poderá propor os ajustes no curso a partir dos resultados obtidos na 

autoavaliação e na avaliação externa. 

Art. 15 O NDE poderá, a qualquer tempo, convidar consultores ad hoc para auxiliar nas 

discussões do projeto pedagógico do curso. 

Art. 16 Os casos omissos neste Regulamento e as dúvidas que porventura surgirem na sua 

aplicação, deverão ser encaminhados ao setor de ensino ao qual o curso esteja vinculado, 

para as devidas providências.   

Art. 17 O presente Regulamento entra em vigor a partir da data de publicação da 

Resolução de aprovação pelo Conselho Superior do IFRR. 
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 RESOLUÇÃO N.º 473/CONSELHO SUPERIOR, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019. 

 

APROVA O REGULAMENTO DO 

COLEGIADO DE CURSO DE GRADUAÇÃO 

DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA 

DO INSTITUTO FEDERAL DE RORAIMA 

(IFRR) 

 

A Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Roraima, no uso de suas atribuições legais, e 

Considerando o parecer do Conselheiro Relator, constante no Processo n.º 

23231.000201.2019-15 e a decisão do colegiado tomada na 63.ª sessão plenária ordinária 

realizada em 26 de agosto de 2019, 

 

  RESOLVE: 

Art. 1.º Aprovar o Regulamento do Colegiado de Curso de Graduação do Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima-IFRR, conforme anexo desta resolução. 

Art. 2.º Revogar , a partir desta data, a Resolução nº 147-CONSELHO 

SUPERIOR, de 18 DE FEVEREIRO DE 2014 e a Resolução n.º 430/CONSELHO SUPERIOR, 

DE 8 DE FEVEREIRO DE 2018. 

Art. 3.º Esta Resolução entra vigor na data de sua publicação.  

Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, 

em Boa Vista – RR, 22 de outubro de 2019. 

 

 

SANDRA MARA DE PAULA DIAS BOTELHO 

Presidente 
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ANEXO DA RESOLUÇÃO N.º 473/CONSELHO SUPERIOR, DE 22 DE OUTUBRO DE 

2019. 

 

REGULAMENTO DO COLEGIADO DE CURSO DE GRADUAÇÃO  

 

Dispõe sobre o Regulamento do Colegiado de Curso de Graduação do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima. 

 

CAPÍTULO I - DA NATUREZA E DAS FINALIDADES 

Art. 1º O Colegiado de Curso de Graduação é um órgão normativo e consultivo de planejamento 

acadêmico de atividades de ensino, pesquisa e extensão, que será constituído para cada um dos 

cursos de graduação, observando-se as políticas e as normas do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Roraima (IFRR), bem como as demais legislações aplicáveis. 

CAPÍTULO II - DA CONSTITUIÇÃO 

Art. 2º O Colegiado de Curso de Graduação é constituído por curso, independente do turno.  

Parágrafo único. O colegiado será instituído por portaria expedida pela Direção Geral do Campus 

em que o curso é ofertado. 

Art. 3º O Colegiado será composto pelos seguintes membros: 

I. Coordenador do Curso, na condição de presidente; 

II. 3 (três) docentes vinculados ao Curso e em efetivo exercício das suas atividades laborativas e 

seus respectivos suplentes; 

III. 1 (um) representante acadêmico do Curso e seu respectivo suplente; 
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IV. 1 (um) representante da equipe técnico-pedagógica que acompanha o curso e seu respectivo 

suplente; 

§ 1º Os representantes relacionados nos incisos II e III serão eleitos por maioria simples através 

de consulta entre seus pares, a qual deverá ser registrada em ata, devendo os suplentes ter o 

mesmo perfil que os titulares;  

§ 2. O mandato dos representantes de que trata o inciso II será de 2 (dois) anos, permitida 

reeleição por mais um mandato. 

§ 3º Não havendo quantidade suficiente de docentes vinculados ao Curso e em efetivo exercício 

de suas atividades laborativas, será permitida a reeleição por mais mandatos, independentemente 

de quantos mandatos tiver. 

§ 4º O mandato dos representantes de que trata o inciso III será de 1 (um) ano, permitida a 

recondução por mais 1 (hum) ano, desde que esteja regularmente matriculado e frequentando o 

curso; 

§ 5º O representante acadêmico, regularmente matriculado, deverá ter concluído o primeiro 

semestre do curso e não estar cursando o último.  

§ 6º Os representantes docentes serão eleitos pelos seus pares dentro do seu segmento, organizada 

pelo(a) Coordenador(a) do Curso. 

§ 7º O processo de escolha do representante dos estudantes será coordenado pelo respectivo 

Centro Acadêmico (CA), eleito pelos seus pares e em caso de inexistência deste, a eleição será 

presidida pelo(a) coordenador(a) do curso.  

§ 8º A definição dos novos representantes deverá ocorrer 30 (trinta) dias antes do término do 

mandato dos representantes em exercício. 

§ 9º Caso o docente e/ou o acadêmico se desligar do IFRR ou for transferido para outro Campus, 

perderá sua função de membro do Colegiado, sendo substituído pelo suplente. 
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Art. 4º O membro cuja ausência ultrapassar 2 (duas) reuniões sucessivas perderá seu mandato, se 

as justificativas apresentadas não forem aceitas pelo Colegiado. 

Parágrafo único. Em caso de vacância, ocorrerá a substituição pelo suplente e, na inexistência 

deste, a indicação pelo segmento. 

Art. 5º Na inexistência ou insuficiência de equipe técnico-pedagógica designada especificamente 

para o acompanhamento do curso, a vaga poderá ser ocupada por servidor com cargo de 

Pedagogo ou de Técnico em Assuntos Educacionais designado para acompanhamento de outro 

Curso, desde que no próprio campus. 

 

CAPÍTULO III - DAS ATRIBUIÇÕES 

Seção I. DAS ATRIBUIÇÕES DO COLEGIADO DE CURSO 

Art. 6º Compete ao Colegiado de Curso: 

I – Deliberar sobre a necessidade de atualização/reformulação do Projeto Pedagógico de Curso, 

primando pela sintonia com as demandas da sociedade e do mundo do trabalho, e seguindo a 

legislação vigente; 

II - Acompanhar o processo de reestruturação curricular; 

III. Planejar e executar ações do curso de forma interdisciplinar; 

IV. Acompanhar os processos de avaliação do Curso; 

V. Acompanhar os trabalhos e dar suporte ao Núcleo Docente Estruturante; 

VI. Deliberar sobre ações e/ou atividades inerentes ao cotidiano acadêmico, que dizem respeito ao 

Curso: realização de eventos no âmbito do ensino, pesquisa e extensão; evento específico do 

curso; número de vagas ociosas para abertura de edital, e das Atividades Acadêmico-Científico-

Culturais (AACCs); 
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VII. Estudar a possibilidade de oferta de disciplina ou turma especial e encaminhará à Direção de 

Ensino; 

VIII. Propor alterações no Regulamento do Colegiado do Curso; 

IX. Analisar e decidir sobre pedidos de transferências e de reingresso de estudantes quando não 

houver normativa que regulamente a dar o parecer;  

X. Definir a política para o desenvolvimento do ensino, da pesquisa e da extensão no âmbito do 

curso, em conformidade com o planejamento estratégico da instituição; 

XI. Propor expansão, modificação e extinção de curso; 

XII - Analisar e deliberar a reformulação do Projeto Pedagógico de Curso, proposta pelo NDE; 

XII. Deliberar a redução ou ampliação da oferta de vagas no curso, proposta pelo NDE;  

XIII. Propor ao setor competente o estabelecimento de parcerias com instituições afins com o 

objetivo de desenvolvimento e capacitação no âmbito do curso; 

XIV. Receber, analisar e encaminhar demandas do corpo docente e discente e tomar decisões de 

natureza didático-pedagógica sobre elas, desde que atendam à legislação em vigor; 

XV. Propor soluções para as questões administrativas e pedagógicas do curso, tais como as que 

tratam de evasão, reprovação, retenção, entre outras. 

 

Seção II. DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE 

Art. 7º A presidência do Colegiado de Curso será exercida pelo (a) Coordenador (a) do Curso.   

Parágrafo único. Na ausência eventual e justificada do Coordenador(a) de Curso para presidir a 

reunião do Colegiado, este deverá indicar o seu substituto aos membros do Colegiado, à direção-

geral ou direção de Ensino do Campus em um prazo máximo de 12 horas antecedentes à reunião. 

Art. 8º Compete à Presidência do Colegiado: 

I. Convocar e presidir as reuniões; 
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II. Representar o Colegiado junto aos demais setores do IFRR; 

III. Dar encaminhamento às decisões do colegiado; 

IV. Designar relator ou comissão para estudo de matéria do Colegiado; 

V. Submeter à apreciação e à aprovação do Colegiado a ata da sessão anterior; 

VI. Dar posse aos membros do Colegiado; 

VII. Cumprir e fazer cumprir este Regulamento. 

 

CAPÍTULO IV - DO FUNCIONAMENTO 

Art. 9º O Colegiado de Curso reunir-se-á, ordinariamente, 2 (duas) vezes por semestre e, 

extraordinariamente, sempre que convocado pelo(a) Presidente ou por solicitação de 2/3 (dois 

terços) de seus membros, com antecedência mínima de 48 horas. 

Parágrafo Único. O Colegiado somente reunir-se-á com a presença mínima de 2/3 (dois terços) de 

seus membros e as convocações para as reuniões e outras comunicações serão encaminhadas por 

correspondência eletrônica aos membros, acompanhadas da pauta e dos materiais para apreciação, 

devendo o membro confirmar o recebimento. 

Art. 10º A reunião obedecerá a seguinte sequência: 

I. Aprovação da pauta proposta; 

II. Ordem do dia, que é constituída por leitura, aprovação e assinatura das ata da reunião anterior 

e pela apreciação das matérias constantes da pauta atual; 

III. Informes da presidência referentes a comunicações recebidas, expedidas e de qualquer outro 

assunto que envolva matéria não constante na ordem do dia; 

IV. Informes dos demais membros, envolvendo esclarecimentos, relatórios, noticias e outras 

informações correlatas. 
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Art. 11º As decisões do Colegiado serão definidas por maioria de votos, com base no número de 

membros presentes nas reuniões.  

Parágrafo Único – O(A) presidente da comissão somente votará em caso de empate 

Art. 12º De cada sessão do Colegiado de Curso lavrar-se-á ata, que, depois de lida e aprovada, 

será assinada pelo (a) Presidente e pelos (as) presentes. 

§ 1º As reuniões do Colegiado de Curso poderão ser secretariadas por 1 (um) dos presentes, 

designado pelo Presidente.  

§ 2º As reuniões serão sessões públicas, permitindo a participação de convidados para prestação 

de esclarecimentos sobre assuntos específicos, sem direito a voto. 

§ 3º As atas do Colegiado, após sua aprovação, ficarão na Coordenação de Curso para consultas 

quando solicitadas por escrito. 

Art. 13. A qualquer tempo, os membros do Colegiado e seus suplentes poderão solicitar 

exoneração, através de requerimento formal, o qual deverá ser analisado pelos demais membros 

desde conselho e dele será emitido um parecer conclusivo. 

CAPÍTULO V - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 14. Os casos omissos serão resolvidos pelo próprio Colegiado ou órgão superior, de acordo 

com a sua competência. 

Art. 15 O presente Regulamento entra em vigor a partir da data de publicação da Resolução de 

aprovação pelo Conselho Superior do IFRR. 
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RESOLUÇÃO N.º 474/CONSELHO SUPERIOR, DE 22 DE OUTUBRO DE 2019. 

 

 

HOMOLOGA A RESOLUÇÃO N.º 

454/CONSELHO SUPERIOR, DE 7 DE 

JUNHO DE 2019, QUE APROVOU, AD 

REFERENDUM, O PLANO DE CURSO 

TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 

SUBSEQUENTE AO ENSINO MÉDIO DO 

CAMPUS BOA VISTA ZONA OESTE DO 

INSTITUTO FEDERAL DE RORAIMA 

(IFRR). 

 

 

 

A Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Roraima, no uso de suas atribuições legais, e 

 

Considerando o Parecer do Conselheiro Relator, constante no processo n.º 

23482.000058.2019-00, e a decisão do colegiado tomada na 63.ª sessão plenária realizada em 26 

de agosto de 2019, 

      

 

  RESOLVE: 

 

 

Art. 1.º Homologar a Resolução n.º 454/CONSELHO SUPERIOR, de 7 de junho 

de 2019, que aprovou, Ad referendum do Conselho Superior, o  Plano de Curso Técnico em 

Administração Subsequente ao Ensino Médio do Campus Boa Vista Zona Oeste, do Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima-IFRR. 

 

Art. 2.º Esta resolução entra vigor na data de sua publicação.  

 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Roraima, em Boa Vista-RR, 22 de outubro de 2019. 

 

 

SANDRA MARA DE PAULA DIAS BOTELHO 

Presidente 
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RESOLUÇÃO N.º 475/CONSELHO SUPERIOR, DE 22 DE OUTUBRO DE 2019. 

 
 

APROVA O PLANO DE CURSO DE 

FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA 

(FIC) DE ESPANHOL BÁSICO I DO 

CAMPUS BOA VISTA ZONA OESTE DO 

INSTITUTO FEDERAL DE RORAIMA 

(IFRR). 

A Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Roraima, no uso de suas atribuições legais, e 
 

Considerando o Parecer da Conselheira Relatora, constante no processo n.º 

23482.000070.2019-14, e a decisão do colegiado tomada na 63.ª sessão plenária realizada em 

26 de agosto de 2019, 

 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º Aprovar o Plano de Curso Técnico em Administração Subsequente ao 

Ensino Médio do Campus Boa Vista Zona Oeste, do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Roraima-IFRR, conforme anexo desta resolução. 

 

Art. 2.º Revogar, a partir desta data, a Resolução nº 456-CONSELHO 

SUPERIOR, de 13 de junho de 2019. 

 

Art. 3.º Esta resolução entra vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Roraima, em Boa Vista-RR, 22 de outubro de 2019. 

 

 

 

SANDRA MARA DE PAULA DIAS BOTELHO 

Presidente 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima 

 

Rua Fernão Dias Paes Leme, n.° 11, Calungá, Boa Vista (RR) 

Boletim de Pessoal e de Serviços da Reitoria n.º 66/2019 

Publicado em 25 de Outubro de 2019 

  31 

 

 

 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima 

 

Rua Fernão Dias Paes Leme, n.° 11, Calungá, Boa Vista (RR) 

Boletim de Pessoal e de Serviços da Reitoria n.º 66/2019 

Publicado em 25 de Outubro de 2019 

  32 

 

 

 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima 

 

Rua Fernão Dias Paes Leme, n.° 11, Calungá, Boa Vista (RR) 

Boletim de Pessoal e de Serviços da Reitoria n.º 66/2019 

Publicado em 25 de Outubro de 2019 

  33 

 

 

 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima 

 

Rua Fernão Dias Paes Leme, n.° 11, Calungá, Boa Vista (RR) 

Boletim de Pessoal e de Serviços da Reitoria n.º 66/2019 

Publicado em 25 de Outubro de 2019 

  34 

 

 

 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima 

 

Rua Fernão Dias Paes Leme, n.° 11, Calungá, Boa Vista (RR) 

Boletim de Pessoal e de Serviços da Reitoria n.º 66/2019 

Publicado em 25 de Outubro de 2019 

  35 

 

 

 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima 

 

Rua Fernão Dias Paes Leme, n.° 11, Calungá, Boa Vista (RR) 

Boletim de Pessoal e de Serviços da Reitoria n.º 66/2019 

Publicado em 25 de Outubro de 2019 

  36 

 

 

 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima 

 

Rua Fernão Dias Paes Leme, n.° 11, Calungá, Boa Vista (RR) 

Boletim de Pessoal e de Serviços da Reitoria n.º 66/2019 

Publicado em 25 de Outubro de 2019 

  37 

 

 

 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima 

 

Rua Fernão Dias Paes Leme, n.° 11, Calungá, Boa Vista (RR) 

Boletim de Pessoal e de Serviços da Reitoria n.º 66/2019 

Publicado em 25 de Outubro de 2019 

  38 

 

 

 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima 

 

Rua Fernão Dias Paes Leme, n.° 11, Calungá, Boa Vista (RR) 

Boletim de Pessoal e de Serviços da Reitoria n.º 66/2019 

Publicado em 25 de Outubro de 2019 

  39 

 

 

 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima 

 

Rua Fernão Dias Paes Leme, n.° 11, Calungá, Boa Vista (RR) 

Boletim de Pessoal e de Serviços da Reitoria n.º 66/2019 

Publicado em 25 de Outubro de 2019 

  40 

 

 

 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima 

 

Rua Fernão Dias Paes Leme, n.° 11, Calungá, Boa Vista (RR) 

Boletim de Pessoal e de Serviços da Reitoria n.º 66/2019 

Publicado em 25 de Outubro de 2019 

  41 

 

 

 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima 

 

Rua Fernão Dias Paes Leme, n.° 11, Calungá, Boa Vista (RR) 

Boletim de Pessoal e de Serviços da Reitoria n.º 66/2019 

Publicado em 25 de Outubro de 2019 

  42 

 

 

 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima 

 

Rua Fernão Dias Paes Leme, n.° 11, Calungá, Boa Vista (RR) 

Boletim de Pessoal e de Serviços da Reitoria n.º 66/2019 

Publicado em 25 de Outubro de 2019 

  43 

 

 

 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima 

 

Rua Fernão Dias Paes Leme, n.° 11, Calungá, Boa Vista (RR) 

Boletim de Pessoal e de Serviços da Reitoria n.º 66/2019 

Publicado em 25 de Outubro de 2019 

  44 

 

 

 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima 

 

Rua Fernão Dias Paes Leme, n.° 11, Calungá, Boa Vista (RR) 

Boletim de Pessoal e de Serviços da Reitoria n.º 66/2019 

Publicado em 25 de Outubro de 2019 

  45 

 

 

 

 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima 

 

Rua Fernão Dias Paes Leme, n.° 11, Calungá, Boa Vista (RR) 

Boletim de Pessoal e de Serviços da Reitoria n.º 66/2019 

Publicado em 25 de Outubro de 2019 

  46 

 

 

RESOLUÇÃO N.º 476/CONSELHO SUPERIOR, DE 22 DE OUTUBRO DE 2019. 

 
APROVA A 

REFORMULAÇÃO DO 

PROJETO PEDAGÓGICO 

DO CURSO TÉCNICO 

EM  COMÉRCIO 

EXTERIOR 

SUBSEQUENTE DO 

CAMPUS AVANÇADO 

BONFIM DO INSTITUTO 

FEDERAL DE RORAIMA 

(IFRR). 

 
A Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso de suas atribuições legais, e 
 

Considerando o Parecer do Conselheiro Relator, constante no Processo 

n.º 23231.000561.2016-66 e a decisão do colegiado tomada na 63.ª sessão plenária 

realizada em 26 de agosto de 2019, 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1.º Aprovar a Reformulação do Projeto Pedagógico do Curso 

Técnico em Comércio Exterior Subsequente do Campus Avançado Bonfim do Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima (IFRR), conforme o anexo desta 

resolução. 
 

Art. 2.º Revogar, a partir desta data, a Resolução nº 163-CONSELHO 

SUPERIOR, de 16 de setembro de 2014 e a Resolução nº 175-CONSELHO 

SUPERIOR, de 18 de novembro de 2014. 

Art. 3.º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Roraima, em Boa Vista-RR, 22 de outubro de 2019. 

 

 

 

 
SANDRA MARA DE PAULA DIAS BOTELHO 

Presidente 
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